
Protocolo 1.208/2024

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 17/09/2024 às 09:23:27

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0588/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 0390/2024, de autoria do ilustre vereador, Franco Valério Cebalho da Cunha (PSB), com inclusão verbal
da vereadora, Mazéh Silva (PT), em resposta, vimos encaminhar o Ofício nº 1.321/2024-GP/PMC, anexo.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

 

Anexos:

ESCRITURA_PUBLICA_DE_DOACAO_MATRICULA_30271_1_.pdf

Oficio_n_1_321_2024_GP.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1.321/2024-GP/PMC                               Cáceres - MT, 16 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo 13.096/2024. 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0588/2024-SL/CMC, por meio do 
qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 0390/2024, de autoria do ilustre 
vereador, Franco Valério Cebalho da Cunha (PSB), com inclusão verbal da vereadora, 
Mazéh Silva (PT), que indica ao Executivo Municipal a concessão gratuita de direito real 
de uso e serviços de operação, administração, conservação e manutenção do Portal 
Turístico de Cáceres/MT, denominado de “Caranguejão”, pertencente ao patrimônio 
municipal. 

A priori, insta salientar que o Executivo Municipal entende que a 
mencionada propositura é de grande valia ao Município, uma vez que visa dar utilidade 
ao imóvel denominado “Caranguejão”, atingindo a finalidade para qual foi construído. 

Interessante sopesar que o imóvel em questão não era de propriedade e nem 
de administração do Município, mas, sim, do Estado. Todavia, a Prefeita Municipal, logo 
no início do seu mandato, passou a promover diálogos com o Governo do Estado para dar 
finalidade ao imóvel, inclusive, a fim de que fosse transferido ao Município. 

Diante do empenho da gestão municipal, o Estado, após avaliação, entendeu 
por bem e necessária a transferência do imóvel ao Município, passando, então, à 
tramitação legal. 

A Assembleia Legislativa, por meio da Lei nº 11.613, aprovou a doação do 
imóvel de propriedade do Estado de Mato Grosso ao Município de Cáceres (MT), 
localizado na Rodovia BR-070, Km 726, na entrada do perímetro urbano de Cáceres/MT, 
com 8.000,00 m² (oito mil metros quadrados) e matriculado no Cartório do 1º Oficio 
Serviços Notariais e Registrais da 1ª Circunscrição Imobiliária da Comarca de Cáceres 
sob nº 30.271, Livro nº 2-U-1, fls. 295. No entanto, somente foi efetivada formalmente 
em 21 de dezembro de 2023, conforme Escritura Pública de Doação, anexa. 

Trazemos ao conhecimento que a Administração Municipal de Cáceres já 
vem concretizando estudos no sentido dar um destino útil ao imóvel, contudo, a Lei nº 
11.613 nos impõe uma exigência, vejamos:  
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“ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da 
Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado 
sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao 
Município de Cáceres o imóvel de propriedade do Estado de 
Mato Grosso, com 8.000,00 m² (oito mil metros quadrados), 
localizado na Rodovia BR-070, Km 726, na entrada do 
perímetro urbano de Cáceres/MT, e matriculado no 
Cartório do 1º Oficio Serviços Notariais e Registrais da 1ª 
Circunscrição Imobiliária da Comarca de Cáceres sob nº 
30.271, Livro nº 2-U-1, fls. 295. 
Parágrafo único. O imóvel destina-se à instalação do Centro 
de Atendimento ao Turista - CAT de Cáceres. 
Art. 2º Fica vedada qualquer alteração da destinação do 
imóvel a que se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei. 
Parágrafo único. O descumprimento do estabelecido no 
caput deste artigo implicará a reversão do imóvel ao 
patrimônio do doador. 
Art. 3º O referido imóvel foi avaliado pela Secretaria de 
Estado de Cidades - SECID pelo valor de R$ 559.661,44 
(quinhentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e sessenta e 
um reais e quarenta e quatro centavos), conforme o Laudo 
de Avaliação nº 007/2018/SAOP, constante do Processo 
Administrativo nº 485577/2017. 
Art. 4º Compete à Procuradoria-Geral do Estado tomar as 
providências necessárias à efetivação da doação de que 
trata esta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Nota-se que no artigo 1º, parágrafo único, exige que o imóvel seja destinado 
à instalação do Centro de Atendimento ao Turista - CAT de Cáceres. 

Desta feita, a indicação ora apresentada se torna inócua ante ao custo para 
reconstrução e manutenção. É inquestionável a excelsa pretensão, mas, para tanto, 
demanda um montante expressivo que o Município não tem condições de arcar com 
recursos próprios, sendo necessária a busca de investimento externo, na esfera Estadual 
ou Federal, para a concretização desse grande sonho do povo cacerense. 

Ademais, como dito alhures, a Administração Municipal vem envidando 
esforços para atingir a finalidade pretendida ao prédio 
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Destarte, respondida a propositura, colocamo-nos à disposição para dirimir 
quaisquer dúvidas ou prestar esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente. 
 
 

ODENILSON JOSÉ DA SILVA  
Prefeito de Cáceres em exercício 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 024D-5AB0-C07A-E63B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ODENILSON JOSE DA SILVA (CPF 329.XXX.XXX-00) em 16/09/2024 17:33:22 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/024D-5AB0-C07A-E63B
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  Protocolo 1- 1.208/2024

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 18/09/2024 às 10:50:33

Setores (CC):

GAB-VER, GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 588/2024-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 390/2024, de autoria dos Vereadores Franco

Valério e Mazeh.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO
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